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Exmo Sr. Presidente

A Vêreadora abaixo rsirada, hdka aprís ouvila e CaEa, na forma rêginêntal,
quê o Executivo Munkbal Fnto à Sêcrêtarbs compêtentês, provHencb a adêquaçâo
do ca!çamento da ciradê para permfti o desbcamento das pessoas com deficÊncia,
promovendo a acessbfrdade, em es na área do centro da cUade.
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Justifkativa: Em plenárb.

VISTO

Presilente
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